
siga nossas redes sociais       

ICMS - Alterado prazo para
transferência de crédito acumulado a
estabelecimento industrial fabricante

tributário

o dia da água na indústria

fique por dentro

Alteração/prorrogação Convênio
ICMS 100/1997       

clique nos ícones       

https://instagram.com/sindacmg?igshid=1k2aqfy61nbcz
https://www.facebook.com/sindacmg-110477921118290


o dia da água na indústria

fique por dentro

apoio



ICMS - Alterado prazo para transferência de crédito
acumulado a estabelecimento industrial fabricante

tributário

F o i  p u b l i c a d o  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d o  E s t a d o  d e  M i n a s  G e r a i s  –
D . O . E ,  d e  1 2  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 1 ,  o  D e c r e t o  n . º  4 8 . 1 5 4 / 2 0 2 1  q u e
a l t e r a  o  R e g u l a m e n t o  d o  I C M S  -  R I C M S ,  a p r o v a d o  p e l o  D e c r e t o  n º
4 3 . 0 8 0 ,  d e  1 3  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 2 .
 
D e  a c o r d o  c o m  a  n o r m a  e m  c o m e n t o  o  p r a z o  p a r a  t r a n s f e r ê n c i a  d e
c r é d i t o  a c u m u l a d o  a  e s t a b e l e c i m e n t o  i n d u s t r i a l  f a b r i c a n t e ,
s i t u a d o  e m  M i n a s  G e r a i s ,  a  t í t u l o  d e  p a g a m e n t o  p e l a  a q u i s i ç ã o  d e
c a m i n h o n e t e  d e s t i n a d a  a o  t r a n s p o r t e  e x c l u s i v o  d e  c a r g a ,  c o m
c a r r o c e r i a  a b e r t a  o u  f u r g ã o ,  d e  c a m i n h ã o ,  d e  t r a t o r ,  d e  m á q u i n a
o u  e q u i p a m e n t o ,  n o v o s ,  d e s t i n a d o s  a  i n t e g r a r  o  a t i v o  i m o b i l i z a d o
d o  a d q u i r e n t e  f o i  a l t e r a d o  d e  3 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1  p a r a  3 1  d e
j a n e i r o  d e  2 0 2 2 .
 
O  D e c r e t o  n . º  4 8 . 1 5 4 / 2 0 2 1  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a
p u b l i c a ç ã o ,  r e t r o a g i n d o  s e u s  e f e i t o s  a  p a r t i r  d e  1 º  d e  f e v e r e i r o
d e  2 0 2 1 .
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tributário

I n f o r m a m o s  a  p u b l i c a ç ã o  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d a
U n i ã o  –  D O U  d e  1 5  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 1 ,  d o
C o n v ê n i o  I C M S  n º  2 6 / 2 0 2 1 ,  q u e  p r o r r o g a  e
a l t e r a  o  C o n v ê n i o  I C M S  1 0 0 / 1 9 9 7 ,  p a r a  r e d u z i r
a  b a s e  d e  c á l c u l o  d o  I C M S  n a s  s a í d a s  d o s
i n s u m o s  a g r o p e c u á r i o s .
 
S e g u n d o  o  n o v o  c o n v ê n i o ,  o  q u a l  a i n d a  t e r á
s u a s  r e g r a s  i n s e r i d a s  n a  l e g i s l a ç ã o  e s t a d u a l ,
f i c a  r e d u z i d a  a  b a s e  d e  c á l c u l o  d o  I C M S ,  d e
f o r m a  q u e  a  c a r g a  t r i b u t á r i a  s e j a  e q u i v a l e n t e
a  a p l i c a ç ã o  d o  p e r c e n t u a l  d e  4 %  ( q u a t r o  p o r
c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  d a  o p e r a ç ã o  n a s
i m p o r t a ç õ e s  e  n a s  s a í d a s  i n t e r n a s  e
i n t e r e s t a d u a i s  d o s  s e g u i n t e s  p r o d u t o s :

I  -  á c i d o  n í t r i c o  e  á c i d o  s u l f ú r i c o ,  á c i d o
f o s f ó r i c o ,  f o s f a t o  n a t u r a l  b r u t o  e  e n x o f r e ,
s a í d o s  d o s  e s t a b e l e c i m e n t o s  e x t r a t o r e s ,
f a b r i c a n t e s  o u  i m p o r t a d o r e s  p a r a :

a )  e s t a b e l e c i m e n t o  o n d e  s e j a m
i n d u s t r i a l i z a d o s  a d u b o s  s i m p l e s  o u  c o m p o s t o s ,
f e r t i l i z a n t e s  e  f o s f a t o  b i - c á l c i o  d e s t i n a d o s  à
a l i m e n t a ç ã o  a n i m a l ;
b )  e s t a b e l e c i m e n t o  p r o d u t o r  a g r o p e c u á r i o ;
c )  q u a i s q u e r  e s t a b e l e c i m e n t o s  c o m  f i n s
e x c l u s i v o s  d e  a r m a z e n a g e m ;

d )  o u t r o  e s t a b e l e c i m e n t o  d a  m e s m a
e m p r e s a  d a q u e l a  o n d e  s e  t i v e r  p r o c e s s a d o
a  i n d u s t r i a l i z a ç ã o ;
I I  -  a m ô n i a ,  u r é i a ,  s u l f a t o  d e  a m ô n i o ,
n i t r a t o  d e  a m ô n i o ,  n i t r o c á l c i o ,  M A P
( m o n o - a m ô n i o  f o s f a t o ) ,  D A P  ( d i - a m ô n i o
f o s f a t o ) ,  c l o r e t o  d e  p o t á s s i o ,  a d u b o s
s i m p l e s  e  c o m p o s t o s ,  f e r t i l i z a n t e s  e  D L
M e t i o n i n a  e  s e u s  a n á l o g o s ,  p r o d u z i d o s
p a r a  u s o  n a  a g r i c u l t u r a  e  n a  p e c u á r i a ,
v e d a d a  a  s u a  a p l i c a ç ã o  q u a n d o  d a d a  a o
p r o d u t o  d e s t i n a ç ã o  d i v e r s a .

V a l e  d e s t a c a r  q u e  o  n o v o  p e r c e n t u a l  d e
c a r g a  e f e t i v a  s e g u e  r e g r a s  e s p e c i f i c a s  q u e
v a r i a m  s e g u n d o  a n o  d e  a p l i c a ç ã o  d o
b e n e f í c i o  e  f i c a  c o n d i c i o n a d a ,  a o  a u m e n t o
d e  3 5 %  ( t r i n t a  e  c i n c o  p o r  c e n t o )  d a
p r o d u ç ã o  n a c i o n a l  d e s t i n a d a  a o  m e r c a d o
n a c i o n a l  d o  r e s p e c t i v o  s e g m e n t o
e c o n ô m i c o  a t é  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 5 .  

CLIQUE AQUI !

Para conhecimento na íntegra do Convênio ICMS nº 26/2021:

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=410897

